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FATO RELEVANTE 

 

A RB CAPITAL SECURITIZADORA S.A. (“Companhia”) vem, pelo presente, informar que, de acordo com a Cláusula 
12.15.2 Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 54ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Companhia, celebrado em 14 de outubro de 2010, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a Brasal 
Participações realizará o resgate da CCI (e todos os direitos a ela inerentes e dela decorrentes), que ocorrerá em 10 de 
dezembro de 2018, pelo valor necessário ao resgate antecipado integral dos CRI, incluindo prêmio de resgate de 1% 
sobre o valor do resgate antecipado integral dos CRI, conforme Cláusula 2.15.2.3 do Termo de Securitização, de forma 
que os CRI, após o referido resgate integral, deixarão de ser negociados no mercado. Os termos ora utilizados iniciados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos possuem os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
 

Atenciosamente, 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2018. 

 

RB CAPITAL SECURITIZADORA S.A. 

Flávia Palácios Mendonça Bailune 

Diretora de Relações com Investidores 


